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SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

FUNDO DO ESTADUAL DO ESPORTE - FEE

TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO

Curitiba, 27 de agosto de 2025.

PROTOCOLO N.º 23.918.967-9

MUNICÍPIO Cambé

OBJETO

Transferência  automática  de  recursos  do
FUNDO ESTADUAL DO ESPORTE – FEE
ao FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER  do  MUNICÍPIO  DE  CAMBÉ  para
cofinanciamento  das  políticas  públicas  de
esporte,  no que se refere a  execução de
projeto  para  modernizar  a  Quadra
Poliesportiva  da  Praça  São  Paulo  e  do
Ginásio  Municipal  de  Esportes  João  de
Deus  Almeida,  em  conformidade  as
diretrizes do Sistemas Esportivos Nacional,
Estadual e Municipal

VALOR DA
TRANSFERÊNCIA

R$  460.000,00  (quatrocentos  e  sessenta
mil reais)

VALOR DO
REPASSE

R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil
reais)

CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

PRAZO DE
VIGÊNCIA

28/08/2025 a 31/12/2026

 114797/2025 

Secretaria da Inovação e 
Inteligência Artificial

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA°. 90007/2025

Protocolo: 24.018.423-0

Assunto: Adjudicação e homologação Dispensa Eletrônica n°. 90007/2025

I. Com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei Federal n.º 14.133/2021; no Art. 107, 
inc. IV do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, c/c a Informação n.º 86/2025 – SEIA/
Assessoria Técnica, ADJUDICO o objeto do procedimento de dispensa eletrônica 
à empresa LAPAPEL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO LTDA (CNPJ n°. 31.206.243/0001-04), lote único, objetivando a 
aquisição 100 (cem) pastas suspensas com divisórias, no valor total de R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais), conforme documentos anexos.
II. Com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, no 
Art. 13, inciso VIII do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, c/c a Informação n.º 
86/2025 – SEIA/ Assessoria Técnica, HOMOLOGO o procedimento de Dispensa 
Eletrônica nº 90007/2025, tipo menor preço, lote único, com valor total de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Curitiba, 26 de agosto de 2025.

Marcos Stamm
Secretário da Inovação e Inteligência Artificial, em exercício

114668/2025

AUTORIZO
AUTORIZO a adesão a Ata de Registro de Preços n°. 12/2025 PE n°. 37/2024, 
firmada pelo Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio da Procuradoria 
Geral de Justiça (UASG 926484), para aquisição de equipamentos de informática 
para a Secretaria de Inovação e Inteligência Artificial (SEIA-PR), no valor total 
da contratação de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para a empresa M 
V DA SILVA INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.375.386/0001-87.

Curitiba/PR, 28 de agosto de 2025.

Marcos Stamm
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, em exercício

114682/2025

RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA N°. 90007/2025
SECRETARIA DE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL

Protocolo: 24.018.423-0

Objeto: aquisição de 100 pastas suspensas com doze divisórias para arquivo.

Empresa Vencedora: LAPAPEL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA (CNPJ n°. 31.206.243/0001-04), O valor 
total de R 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Resultado do Procedimento: HOMOLOGADO em 26/08/2025.

Setor de Compras – NAS/SEIA

Helenton Eiiti Miyamura
Agente de Contratação - SEIA

114673/2025

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO: nº 23.772.051-2 apenso ao PI 18.082.319-0 
DOCUMENTO:  1º Termo Aditivo ao Convênio nº 009/2024.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL. 
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
– DER/PR.
CONVENENTE: Município de Cantagalo.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio nº 009/2024.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a 
vigência do Convênio pelo prazo de 180 dias, a partir de 29 de agosto de 
2025 até 25 de fevereiro de 2026.
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico 
competente e aprovado pela autoridade competente (fl. 18/19), parte integrante 
do plano de trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 27 de agosto de 2025.

      Fernando Furiatti Sabóia          Sandro Alex
        Diretor-Presidente/DER         Secretário SEIL  

114700/2025

Secretaria do Planejamento  

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2025 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA 
O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Planejamento - SEPL, no uso de suas atribuições, torna público a abertura 
de CONSULTA PÚBLICA com vistas a colher contribuições para o 
aperfeiçoamento dos instrumentos convocatórios da LICITAÇÃO, na 
modalidade de CONCORRÊNCIA, para a seleção de PROPOSTA 
ECONÔMICA mais vantajosa, para a CONCESSÃO DE USO do 
CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU. O Projeto foi incluído 
no PROGRAMA DE PARCERIAS DO PARANÁ - PAR na 17ª Reunião 
Ordinária do CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DO 
PARANÁ – CPAR, nos termos da Resolução CPAR nº 30, de 18 de 
novembro de 2024 e aprovado na 20º Reunião Ordinária, nos termos da 
Resolução CPAR nº 36, de 29 de julho de 2025. 
Os interessados poderão enviar suas contribuições no período entre 08 
horas do dia 27 de agosto de 2025 e 17 horas do dia 25 de setembro 
de 2025. 
O regulamento da Consulta Pública, bem como as minutas dos 
documentos editalícios e demais informações relativas ao projeto estarão 
disponíveis na Página do Projeto CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ 
DO IGUAÇU no sítio eletrônico do Programa de Parcerias do Paraná – 
PAR, disponível em https://www.parcerias.pr.gov.br/Pagina/Centro-de-
Convencoes-Foz-do-Iguacu. 
Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
Secretário de Estado do Planejamento 

  114694/2025 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 03/2025 
AVISO DE SONDAGEM DE MERCADO 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Planejamento – SEPL, no uso de suas atribuições, torna público a 
abertura de SONDAGEM DE MERCADO com vistas a colher 
contribuições para o aperfeiçoamento dos instrumentos convocatórios da 
LICITAÇÃO, na modalidade de CONCORRÊNCIA, para a seleção de 
PROPOSTA ECONÔMICA mais vantajosa, para a CONCESSÃO DE 
USO do CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU. O Projeto 
foi incluído no PROGRAMA DE PARCERIAS DO PARANÁ - PAR na 17ª 
Reunião Ordinária do CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DO 
PARANÁ – CPAR, nos termos da Resolução CPAR nº 30, de 18 de 
novembro de 2024 e aprovado na 20º Reunião Ordinária, nos termos da 
Resolução CPAR nº 36, de 29 de julho de 2025. 
As reuniões de SONDAGEM DE MERCADO ocorrerão mediante 
agendamento prévio, nos dias 15, 16, 22 e 23 de setembro de 2025, 
virtualmente, em plataforma com acesso gratuito aos participantes. 
O regulamento da SONDAGEM DE MERCADO, bem como as minutas 
dos documentos editalícios e demais informações relativas ao projeto 
estarão disponíveis na Página do Projeto CENTRO DE CONVENÇÕES 
DE FOZ DO IGUAÇU no sítio eletrônico do Programa de Parcerias do 
Paraná – PAR, disponível em 
https://www.parcerias.pr.gov.br/Pagina/Centro-de-Convencoes-Foz-do-
Iguacu. 
Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
Secretário de Estado do Planejamento 

 
 

 114696/2025 
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